PARECER Nº       2166   , DE 2003

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 536, DE 2003.

De iniciativa do nobre Deputado Said Mourad, o projeto em epígrafe dispõe sobre a destinação de recursos das empresas concessionárias, que administram rodovias do Estado de São Paulo, ao Fundo Social de Solidariedade.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 66ª a 70ª Sessões Ordinárias (de 25/06 a 04/08/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi encaminhado à Douta Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental, sendo designado Relator Especial para exarar parecer em substituição à Comissão. Sendo assim, cabe-nos, na condição de Relator Especial, em substituição à Douta Comissão de Constituição e Justiça, apreciar o Projeto de lei em epígrafe nos aspectos constitucional, legal e jurídico. 

A proposição estabelece que vinte por cento do valor arrecadado mediante publicidade, pelas empresas concessionárias das rodovias paulistas, serão destinados ao Fundo Social de Solidariedade. 

A matéria versada na proposição, em que pesem os nobres e elevados desideratos que movem o autor, é uma forma velada de instituir um tributo incidente sobre o faturamento bruto da publicidade administrada pelas empresas concessionárias que exploram as rodovias paulistas e a vinculação do valor arrecadado para o Fundo Social de Solidariedade. 

Na realidade, a proposição visa cobrar um imposto, na medida em que o Art. 16 da Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), o conceitua como o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma situação independente de qualquer atividade estatal específica, em relação ao contribuinte. 

O imposto que a proposição pretende instituir é incidente sobre a renda, nos termos do inciso I do Art. 43 do Código Tributário Nacional, auferida pela exploração publicitária das mencionadas empresas concessionárias. Deste modo, a proposição fere o disposto no inciso III do Art. 153 da Constituição da República Federativa do Brasil, que estabelece a competência privativa da União Federal para instituir impostos sobre a renda e proventos de qualquer natureza.

A proposição macula ainda o disposto no inciso IV do Art. 167 da Carta Magna do Brasil, que proíbe a vinculação da receita dos impostos a qualquer órgão, fundo ou despesa. A proposição claramente vinculou a receita que pretende apurar ao Fundo Social de Solidariedade, em total afronta ao texto constitucional. 

Cumpre observar também que o Artigo 2º da proposição pretende proibir a publicidade de determinados produtos, em evidente violação do inciso XXIX do Art. 22 da Constituição da República Federativa do Brasil, que estabelece a competência legislativa privativa da União Federal em matéria de propaganda comercial.

Resta, por fim, lembrar que as empresas concessionárias, que exploram os serviços rodoviários no nosso Estado, com a publicidade comercial incluída, celebraram um contrato administrativo com o Poder Público decorrente de uma licitação, observando os princípios estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei das Licitações). O § 6º do Art. 65 desta lei determina que em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos contratados, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. Vê-se, a olhos desarmados, que a imposição do imposto pretendido para as empresas concessionárias, caso fosse constitucionalmente possível, iria aumentar os encargos dessas empresas e o Estado de São Paulo seria obrigado a compensá-las desse aumento. Na prática, seria ainda dinheiro público, e não privado, como aparenta ser o caso da proposição, o destinado ao Fundo Social de Solidariedade.

Ante o exposto, somos contrários à aprovação do Projeto de lei nº 536, de 2003.

a) EDSON APARECIDO -  Relator Especial 

